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I – RELATÓRIO 

 

Trata este processo de recurso contra a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES) que, por meio da Portaria nº 746, de 1º de julho de 

2022, publicada no Diário Oficial da União (DOU), em 4 de julho de 2022, indeferiu o pedido 

de autorização para funcionamento do curso superior de Direito, bacharelado, pleiteado pelo 

Centro Universitário FUNVIC (UNIFUNVIC), com sede no município de Pindamonhangaba, 

no estado de São Paulo. 

O Conceito de Curso (CC) atribuído no Relatório de Avaliação nº 176076, após 

análise da Comissão Técnica de Acompanhamento da Avaliação (CTAA), foi 3 (três), 

resultado da somatória aproximada dos seguintes conceitos dimensionais: 

 
Dimensão 1 – Organização Didático-Pedagógica 3,29 

Dimensão 2 – Corpo Docente e Tutorial 2,07 

Dimensão 3 – Infraestrutura 4,38 

Conceito Final Contínuo 3,48 

Conceito Final Faixa 3 

 

Exaurida a fase avaliativa, o processo veio à fase de parecer final da SERES, para 

análise e decisão. Nesta esteira, assim se posicionou o órgão regulador, in verbis: 

 

[...] 

3. CONSIDERAÇÕES DA SERES 

 

A Portaria Normativa nº 20, de 21 de dezembro de 2017, republicada em 3 de 

setembro de 2018, estabelece os procedimentos e o padrão decisório a ser observado 

pela SERES na análise dos processos regulatórios. 

O padrão decisório dos pedidos de autorização de cursos na fase de parecer 

final está disposto no art. 13 da Portaria Normativa nº 20, de 2017, in verbis: 

Art. 13. Na fase de parecer final, a análise dos pedidos de autorização 

terá como referencial o Conceito de Curso - CC e os conceitos obtidos em 
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cada uma das dimensões, sem prejuízo de outras exigências previstas na 

legislação e de medidas aplicadas no âmbito da supervisão, observando-se, no 

mínimo e cumulativamente, os seguintes critérios: 

I - obtenção de CC igual ou maior que três; 

II - obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das 

dimensões do CC; e 

III - para os cursos presenciais, obtenção de conceito igual ou maior 

que três nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; e 

b) conteúdos curriculares; 

IV - para os cursos EaD, obtenção de conceito igual ou maior que três 

nos seguintes indicadores: 

a) estrutura curricular; 

b) conteúdos curriculares; 

c) metodologia; 

d) AVA; e 

e) Tecnologias de Informação e Comunicação - TIC. 

§ 1º O não atendimento aos critérios definidos neste artigo ensejará o 

indeferimento do pedido. 

§ 2º A SERES poderá indeferir o pedido de autorização caso o relatório 

de avaliação evidencie o descumprimento dos seguintes requisitos: 

I - Diretrizes Curriculares Nacionais, quando existentes; 

II - carga horária mínima do curso. 

§ 3º Da decisão de indeferimento da SERES, caberá recurso ao CNE, 

nos termos do Decreto nº 9.235, de 2017. 

§ 4º Será considerado como atendido o critério contido no inciso II 

deste artigo na hipótese de obtenção de conceito igual ou superior a 2,8 em 

uma única dimensão, desde que as demais dimensões e o conceito final sejam 

iguais ou superiores a 3,0. 

§ 5º Para os cursos de Direito, além do disposto no caput, será 

considerada como requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4. 

§ 6º Em caso de adesão da IES ao Programa de Estímulo à 

Restruturação e ao Fortalecimento das Instituições de Ensino Superior - 

PROIES, a autorização de curso fica condicionada à inexistência de vedação. 

§ 7º Na hipótese de admissibilidade do pedido de autorização nos 

termos previstos no § 2º do art. 10 desta Portaria, em que tenha ocorrido a 

divulgação de novo indicador de qualidade institucional insatisfatório, o 

deferimento do pedido fica condicionado à obtenção de CC igual ou maior que 

quatro, sem prejuízo dos demais requisitos. 

§ 8º A SERES poderá sobrestar pedidos de autorização de cursos 

protocolados por IES que tenha processo de recredenciamento com protocolo 

de compromisso instaurado, até a conclusão da fase de parecer final pós-

protocolo, com sugestão de deferimento. (Redação dada pela Portaria 

Normativa nº 741, de 2018) 

§ 9º Nos casos previstos no parágrafo anterior em que o resultado da 

avaliação externa in loco pós-protocolo de compromisso seja insatisfatório, a 

SERES poderá indeferir o pedido de autorização, independentemente do CC 

obtido. 
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Convém destacar que a análise da proposta em pauta merece uma 

verificação cuidadosa tendo em vista que para os cursos de Direito, além da 

obtenção de conceito igual ou maior que três em cada uma das dimensões do CC e 

nos indicadores estrutura curricular e conteúdos curriculares, é considerado 

requisito mínimo a obtenção de CC igual ou maior que 4 (quatro), de acordo com o 

§ 5º do art. 13 da Portaria Normativa nº 20, de 2017. 

Conforme relatório de avaliação, a descrição e os conceitos atribuídos a 

importantes indicadores evidenciaram ressalvas em aspectos relevantes do projeto, 

principalmente na dimensão 2: CORPO DOCENTE E TUTORIAL, que obteve 

conceito 2,07, ou seja, inferior ao mínimo exigido no inciso II do art. 13 da Portaria 

Normativa nº 20, de 2017. Além disso, os avaliadores atribuíram ao curso o CC 3, 

que não atende ao requisito mínimo estabelecido no § 5º do art. 13 da Portaria 

Normativa nº 20, de 2017. Ainda, o curso não atende ao disposto no inciso III do 

art. 13 da Portaria Normativa nº 20, de 2017, uma vez que o conceito atribuído ao 

indicador estrutura curricular foi iguail a 2. 

Sendo assim, tendo em vista o descumprimento dos requisitos supracitados e 

considerando o disposto no art. 13 da Portaria Normativa nº 20, de 2017, a fim de 

assegurar a qualidade na oferta dos cursos superiores, esta Secretaria posiciona-se 

desfavorável ao pleito. (Grifo nosso) 

 

4. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando a instrução processual e a legislação vigente, 

esta Secretaria manifesta-se desfavorável à autorização do curso de 1506769 - 

DIREITO, BACHARELADO, pleiteado pela CENTRO UNIVERSITÁRIO FUNVIC, 

código 2494, mantida pela FUNDACAO UNIVERSITARIA VIDA CRISTA, com sede 

no município de Pindamonhangaba, no Estado de São Paulo. 

 

Expedida e publicada a Portaria SERES nº 746/2022, a recorrente impugna o ato em 

comento. Em seu extenso arrazoado, apensado e disponível para consulta integral no sistema 

e-MEC, são aduzidos argumentos que se resumem a contestar os conceitos apurados na fase 

avaliativa. 

Em síntese, a recorrente restringe sua postulação à compilação de elementos contidos 

no relatório de avaliação. Com efeito, não foram aventadas eventuais impropriedades na 

aplicação do padrão decisório ou mesmo vícios na fase regulatória, a cargo da SERES. 

Assim, passemos ao mérito do recurso. 

 

Considerações do Relator 

 

Não há o que ser reparado na decisão da SERES. Trata-se do curso superior de 

Direito, bacharelado. Assim, além dos aspectos ordinários elencados no artigo 13 da Portaria 

Normativa MEC nº 20, de 21 de dezembro de 2017, o deferimento de cursos superiores desta 

natureza está condicionado ao atingimento do CC 4 (quatro), mormente o consignado no § 5º 

da referida Portaria Normativa. 

Ao conferirmos os conceitos atribuídos ao curso superior, extraímos objetivamente 

que, mesmo após a intervenção da CTAA, o pleito atingiu tão somente CC 3 (três). Por 

conseguinte, a requerente não logrou êxito em alcançar o exigido na legislação regulatória. 

Ato contínuo, age corretamente a SERES, já que sua decisão está em franca convergência 

com os requisitos normativos aplicáveis à matéria. 

É este o Parecer que submeto à deliberação da Câmara de Educação Superior do 

Conselho Nacional de Educação (CES/CNE), sintetizado no voto abaixo exarado. 
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II – VOTO DO RELATOR 

 

Nos termos do artigo 6º, inciso VI, do Decreto nº 9.235/2017, conheço do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo a decisão da Secretaria de Regulação e 

Supervisão da Educação Superior (SERES), expressa na Portaria nº 746, de 1º de julho de 

2022, que indeferiu o pedido de autorização para funcionamento do curso superior de Direito, 

bacharelado, que seria ministrado pelo Centro Universitário FUNVIC (UNIFUNVIC), com 

sede na Estrada Radialista Percy Lacerda, nº 1.000, Km 99, bairro Pinhão do Borba, no 

município de Pindamonhangaba, no estado de São Paulo, mantido pela Fundação 

Universitária Vida Cristã, com sede no mesmo município e estado. 

 

Brasília (DF), 14 de setembro de 2022. 

 

 

Conselheiro Joaquim José Soares Neto – Relator 

 

III – DECISÃO DA CÂMARA 

 

A Câmara de Educação Superior aprova, por unanimidade, o voto do Relator. 

Sala das Sessões, em 14 de setembro de 2022. 

 

 

Conselheiro Alysson Massote Carvalho – Presidente 

 

 

Conselheiro Aristides Cimadon – Vice-Presidente 

 


